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MiNistÉrio PÚBLico
.

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 048/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a vacância do cargo em comissão de assessor de Procura-
doria, decorrente da exoneração do servidor caio anderson da Silva dantas;
coNSidEraNdo que, por se tratar de mera substituição, o ato de nomea-
ção não gera aumento despesa ao Ministério Público de contas do Estado 
do Pará, na forma do que prevê o art. 16 e seguintes da lrf;
coNSidEraNdo o teor da solicitação constante do Memorando nº 
08/2022-PGc, de lavra do Procurador-Geral de contas (Protocolo PaE nº 
2022/248856), e
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II (in fine), da Constituição 
federal e no art. 13 da lei Estadual nº 8.596/2018,
rESolVE:
Nomear raPHaEl fErNaNdo BraGa GoNÇalVES para exercer o cargo em 
comissão de assessor da Procuradoria, com lotação na Procuradoria-Geral 
de contas, a partir de 03/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de março de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 767141

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 034/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que os 30 (trinta) dias de férias do Procurador de contas 
Stanley Botti fernandes, relativos à primeira parcela do exercício 2022, 
foram concedidos para o período de 23/02 a 24/03/2022, conforme Por-
Taria Nº 028/2022/MPc/Pa, de 21/02/2022;
coNSidEraNdo a competência prevista no art. 16, §2°, da lei complementar 
Estadual n° 09/1992 e, ainda, a imperiosa necessidade do serviço, conforme 
Memorando nº 07/2022-PGc, de 25/02/2022 (Protocolo PaE nº 2022/237626);
rESolVE:
interromper, a contar de 03/03/2022, as férias do Procurador de contas 
STaNlEY BoTTi fErNaNdES, referentes à primeira parcela do exercício 2022, 
concedidas por meio da PorTaria Nº 028/2022/MPc/Pa, de 21/02/2022, 
ficando os dias remanescentes para serem oportunamente usufruídos
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 25 de fevereiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 766829

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 033/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o Memorando nº 25/2021-4Pc, de 01/12/2021, protocolo 
PaE nº 2021/1368524, pelo qual o Procurador de contas Patrick Bezerra 
Mesquita solicita, para fins de licença-prêmio, a averbação do tempo de 
serviço prestado junto à advocacia-Geral da União (aGU), de 12/01/2011 a 
13/01/2014, conforme certidão de Tempo de contribuição nº 58/2014, ex-
pedida pela referida instituição em 15/09/2014, na qual se atesta que o in-
teressado conta, de efetivo exercício, com o tempo líquido de 1.499 (um mil 
quatrocentos e noventa e nove) dias, correspondentes a 04 (quatro) anos, 01 
(um) mês e 09 (nove) dias, compreendido entre 07/12/2009 e 13/01/2014;
coNSidEraNdo os termos da declaração subscrita pelo requerente, em 
cumprimento ao disposto no art. 7º da resolução nº 18/2019/MPc/Pa – co-

légio, bem como a solicitação de “que os demais períodos aquisitivos de 
licença-prêmio iniciem a contagem com a posse e exercício neste Ministério 
Público de contas do Estado do Pará, ou seja, a partir de 14/01/2014, des-
prezando-se o período incompleto resultante da averbação ora pretendida”;
coNSidEraNdo as informações prestadas pelo departamento de Gestão 
de Pessoas, bem como o parecer jurídico exarado nos autos;
CONSIDERANDO, por fim, o artigo 8º da Resolução nº 18/2019/MPC/PA 
– colégio e os artigos 70, §1º c/c 98 da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que tem aplicação subsidiária aos membros do MPc/Pa, 
o art. 52, V, da lei federal no 8.626/1993 c/c art. 128, Vi, da lei comple-
mentar Estadual nº 57/2006 c/c art. 17, da lei complementar Estadual nº 
9/92 e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
Mandar averbar, em favor do Procurador de contas PaTricK BEZErra 
MESQUiTa, 01 (um) triênio de efetivo serviço público ininterrupto pres-
tado à adVocacia-GEral da UNiÃo, no período compreendido entre 
07/12/2009 e 13/01/2014, para fins de gozo de Licença-Prêmio.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 25 de fevereiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 766828
Portaria N° 047/2022/MPc/Pa
dispõe sobre as atividades presenciais no âmbito do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará, a manutenção de medidas de prevenção e en-
frentamento à pandemia da coVid-19.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo as alterações e complementações adicionais publicadas 
no Diário Oficial do Estado nº 34.684, de 27/08/2021, realizadas no Decre-
to Estadual nº 800, de 31/05/2020, que “institui o Projeto rEToMaPará, 
dispondo sobre a retomada econômica e social segura, no âmbito do Esta-
do do Pará, por meio da aplicação de medidas de distanciamento contro-
lado e protocolos específicos para reabertura gradual e funcionamento de 
segmentos de atividades econômicas e sociais”;
CONSIDERANDO o fim do prazo das restrições impostas pelo art. 8º da Lei 
complementar nº 173, de 27 de maio de 2020;
coNSidEraNdo a Portaria TcE/Pa nº 37.757, de 10 de dezembro de 2021 
(publicada no doE nº 34.793, de 13/12/2021), a qual versa a respeito 
da obrigatoriedade de comprovação de vacinação contra a coVid-19 aos 
Servidores, Terceirizados, Estagiários, Prestadores de Serviços e Jurisdicio-
nados do Tribunal de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a Portaria TcE/Pa nº 38.085, de 16 de fevereiro de 2022 
(publicada no doE de 18/02/2022);
coNSidEraNdo a correlação administrativa entre as atividades da corte 
Estadual de contas e este Ministério Público especializado;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 02/2022/MPc/Pa, de 11 de janeiro de 
2022, a qual versa sobre a obrigatoriedade de comprovação de vacinação 
contra a coVid-19 aos membros, servidores, terceirizados, estagiários, 
prestadores de serviços e público externo do Ministério Público de contas 
do Estado do Pará; e
coNSidEraNdo a necessidade de adequar as medidas de prevenção e 
enfrentamento à pandemia da coVid-19 no âmbito do Ministério Público 
de contas do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º as atividades presenciais no âmbito do Ministério Público de contas 
do Estado do Pará e a manutenção de medidas de prevenção e enfrenta-
mento à pandemia da COVID-19 e o vírus da gripe e influenza obedecerão 
ao disposto nesta portaria.
art. 2° o horário ordinário de expediente no Ministério Público de contas 
do Estado do Pará será das 8h às 14h, inobstante a possibilidade de ou-
torga de regime Especial de Trabalho na forma da resolução nº 04/2022 
– MPc/Pa – colégio, bem como da atribuição de horários individuais e 
específicos diversos de modo a manter a continuidade e a permanência 
dos serviços do órgão.
Parágrafo único. a alteração do horário padrão de expediente será in-
formada nos meios de comunicação interna e, ainda, à sociedade em 
geral, através de mídias sociais e do sítio oficial do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará.
art. 3° fica mantida a suspensão da utilização do ponto biométrico, 
devendo ser adotado outro meio de controle que ateste a frequência dos 
servidores e estagiários.
Parágrafo único. Enquanto vigorar a suspensão do registro biométrico 
de entrada e saída no órgão, fica vedado o cômputo de horas adicionais 
para fins de banco de horas.


